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Início 

LEI Nº 2080/2018. 

DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO DA LEI MUNICIPAL 500/2004, REVOGANDO 
EXPRESSAMENTE O ARTIGO 51 E INSERINDO COM NOVA REDAÇÃO E OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 
 

A Câmara Municipal de Santa Tereza do Oeste, Estado do Paraná, aprovou 
e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte: 

 
LEI: 

 
ART. 1º - Fica revogado o artigo 51 da Lei Municipal 500 publicada em 13 de 

agosto de 2004.  
 
ART. 2º - O artigo 51 será inserido a Lei 500/2004 com nova redação, 

conforme orienta ast. 134, II da Lei Federal 8.096/1990 alterado pela Lei 12.696: “Art. 134. 
II – Gozo de férias anuais remuneradas, acrescidas de 1/3 (um terço) do valor da 
remuneração mensal; ”  

 
Parágrafo Único: o art. 51 passará a ter a seguinte redação: 

Art. 51 - Aos Conselheiros serão concedidos gozo de férias anuais 
remuneradas, acrescidas de 1/3 (um terço) do valor da remuneração mensal, conforme 
prevê lei especifica.  

ART. 3° - Revogadas as disposições em contrário, esta lei entra em vigor na 
data de sua publicação.  

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Tereza do Oeste, 

Em, 06 de março de 2018.
 

 

Elio Marciniak
Prefeito Municipal 

  


